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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS E ERRATAS
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
2017.06.01.001 - A Secretaria de Educação, através do(a) Ordenador(a)
de Despesas, Sr(a). Lindomar da Silva Soares, torna público para
conhecimento dos interessados, que no período de 07 de junho de 2017 a
31 de dezembro de 2017, no horário de 08:00 às 12:00 horas, estará
realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, para credenciamento de
pessoas físicas para a prestação de serviços para atender aos programas
coordenados pela Secretaria de Educação do Município de Caucaia/CE,
conforme especificações constantes do anexo I do edital, o qual encontra-
se, na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão
de Licitação, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade
- Caucaia/CE, no horário de atendimento ao público, ou pelo portal do
TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. As inscrições deverão
ser realizadas por meio eletrônico, através do site oficial da Prefeitura
Municipal de Caucaia (www.caucaia.ce.gov.br). Caucaia/CE, 06 de
junho de 2017. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.06.01.003 -
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade -
Caucaia/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados
o EDITAL DE TOMADADE PREÇOS Nº 2017.06.01.003, cujo objeto é
a Contratação da prestação de serviços de Assessoria técnica com
orientações e acompanhamentos dos procedimentos administrativos e
financeiros bem como do fluxo funcional da instituição, junto ao Instituto
de Previdência de Caucaia - IPMC do Município de Caucaia/CE,
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste
processo, que se realizará no dia 23 de junho de 2017 (23/06/2017), às
10:30hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público.
Caucaia/CE, 06 de junho de 2017. Francisco Paulo Ravy Leite -
Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.06.01.004 -
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade -
Caucaia/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados
o EDITAL DE TOMADADE PREÇOS Nº 2017.06.01.004, cujo objeto é
a Contratação da prestação de serviços de emissão de relatórios
previdenciários com implantação e manutenção de software
previdenciário e assessoria junto ao Setor Pessoal, contemplando a
elaboração da DIRF, RAIS, GFIP e DCTF, junto ao Instituto de
Previdência de Caucaia - IPMC do Município de Caucaia/CE, conforme
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo, que
se realizará no dia 23 de junho de 2017 (23/06/2017), às 13:30hs.
Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da
data desta publicação, no horário de expediente ao público. Caucaia/CE,
06 de junho de 2017. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.06.01.002 -
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade -
Caucaia/CE, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº
2017.06.01.002, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços
técnicos especializados no acompanhamento mensal das informações
utilizadas no cálculo do índice percentual de participação municipal
no rateio do Imposto Sobre Operações relativas à Ciurculação de
Mercadorias e Sobre a Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e Comunicação - ICMS, junto a
Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento do Município de
Caucaia/CE, conforme especificações constantes do anexo I, parte
integrante deste processo, que se realizará no dia 23 de junho de 2017
(23/06/2017), às 08:30hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de
expediente ao público. Caucaia/CE, 06 de junho de 2017. Francisco
Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DO CONTRATO - A Secretaria de
Infraestrutura do município de Caucaia/CE torna público o extrato do
Contrato(s) resultante do Chamamento Público N.º 2017.05.03.001:
ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.04.122.0091.2.100.
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90 .36 .00 . OBJETO:
Credenciamento de Pessoas Físicas para a prestação de serviços
(vagas novas e/ou ociosas) para atender aos programas coordenados
pela Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia/CE,
conforme especificações constantes doAnexo I, parte integrante deste
processo. VIGÊNCIADO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2017.
CONTRATADO(A): JOSÉ KILDARE FELINTO COLARES - CPF
738.162.484-20 e WELLINGTON VAZ PEREIRA - CPF
018.082.098-26. VALOR GLOBAL: R$ 116.000,00 (cento e
dezesseis mil reais). ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: Kleber
Correia Lima Filho. Caucaia/CE, 10 de maio de 2017. Kleber Correia
Lima Filho - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de
Infraestrutura.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMOADITIVO
- A Secretaria de Educação do Município de Caucaia/CE, torna
público o extrato do PRIMEIRO Aditivo ao Contrato Nº
2017.03.29.003 - 01 decorrente do Processo Administrativo na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2017.03.29.003, cujo
objeto é a Contratação da prestação de serviços no transporte escolar
destinado ao Município de Caucaia/CE. CONTRATANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO(A): POTIASSU
SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA - ME. VALOR GLOBAL:
R$ 562.213,24 (quinhentos e sessenta e dois mil duzentos e treze reais
e vinte e quatro centavos). PRAZO DE DURAÇÃO: até 29 de julho
de 2017.ASSINAPELO(A) CONTRATADO(A): Joaquim Francisco
de Paula Facó. ASSINA PELA CONTRATANTE: Lindomar da Silva
Soares. Caucaia/CE, 29 de maio de 2017. Lindomar da Silva Soares -
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Educação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMOADITIVO
- A Secretaria de Educação do Município de Caucaia/CE, torna
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Samuel Ferreira Lima

Miguel Carolino de Amorim

Hipólito Índio Guimarães Neto

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

Carlos Sidney Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

Osvaldo Furtado de Oliveira

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Gelma Maria Leitão Barros
— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Francisco José Caminha Almeida
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Kleber Correia Lima Filho
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Jaime Anastácio Verçosa Filho
— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos
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público o extrato do PRIMEIRO Aditivo ao Contrato Nº
2017.03.29.003 - 02 decorrente do Processo Administrativo na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2017.03.29.003, cujo
objeto é a Contratação da prestação de serviços no transporte escolar
destinado ao Município de Caucaia/CE. CONTRATANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO(A): BRASEL
TRANSPORTES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA. VALOR
GLOBAL: R$ 607.078,80 (seiscentos e sete mil setenta e oito reais e
oitenta centavos). PRAZO DE DURAÇÃO: até 29 de julho de 2017.
ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Antonia Denayre Monte da
Costa. ASSINA PELA CONTRATANTE: Lindomar da Silva Soares.
Caucaia/CE, 29 de maio de 2017. Lindomar da Silva Soares -
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Educação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. A PREGOEIRA DESIGNADA PELA
PORTARIA Nº 21/2017, TORNA PÚBLICO QUE A SECRETÁRIA
M U N I C I PA L D E E D U C A Ç Ã O H O M O L O G O U O
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
2017.05.09.001, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS LOCAÇÕES DE CAMINHÃO TIPO “CARRO PIPA”
PARA ABASTECIMENTO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DO PRESENTE
EDITAL, ADJUDICADO O VALOR TOTAL DE R$ 155.311,59
(CENTO E CINQÜENTA E CINCO MIL TREZENTOS E ONZE
REAIS CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS) PARA AS PESSOAS
FÍSICAS ROBERTA THAYNARA DE MOURA CRISOSTOMO

INSCRITA NO CPF SOB O N° 073.252.493-81 E MARCIO
RANGEL DA ROCHA ABREU MENEZES, INSCRITO NO CPF
SOB O N° 051.719.503-85. PORTANTO, FICAM CONVOCADAS
A COMPARECER NO MUNICÍPIO, NO PRAZO MÁXIMO DE 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA
CONVOCAÇÃO, FIRMAR A RESPECTIVO CONTRATO.
CAUCAIA/CE, 06 DE JUNHO DE 2017. ANA PAULA LIMA
MARQUES - Pregoeira – CPI.

E R R ATA A O E X T R AT O D E P U B L I C A Ç Ã O D E
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2017.05.04.001 -
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnicos
especializados com vistas a implementar o projeto cidade saudável
articulando a formação de seus profissionais no intuito de capacitá-los
para desenvolver ações intersetoriais visando a participação e o
fortalecimento da cultura de paz, de interesse da Secretaria de Saúde
do município de Caucaia/CE, conforme especificações constantes do
despacho, em anexo, parte integrante deste processo.ONDE-SE LÊ:
VALOR MENSAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). VALOR
GLOBAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).LEIA-SE: VALOR
MENSAL: R$ 7.175,00 (Sete mil cento e setenta e cinco reais).
VALOR GLOBAL: R$ 57.400,00 (cinqüenta e sete mil e quatrocentos
reais) Caucaia/CE, 06 de junho de 2017. Edilene Veríssimo Paula
Lima - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde.

ERRATA AO EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL nº
2017.05.04.001, decorrente do processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 2017.05.04.001, OBJETO: Contratação da prestação
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de serviços técnicos especializados com vistas a implementar o projeto
cidade saudável articulando a formação de seus profissionais no intuito de
capacitá-los para desenvolver ações intersetoriais visando a participação e o
fortalecimento da cultura de paz, de interesse da Secretaria de Saúde do
município de Caucaia/CE, conforme especificações constantes do
despacho, em anexo, parte integrante deste processo. ONDE-SE LÊ:
VALOR MENSAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). VALOR GLOBAL:
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).LEIA-SE: VALOR MENSAL: R$
7.175,00 (Sete mil cento e setenta e cinco reais). VALOR GLOBAL: R$
57.400,00 (cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais) Caucaia/CE, 06 de
junho de 2017. Edilene Veríssimo Paula Lima - Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 585/2017, DE 12 DE MAIO DE 2017. NOMEAR,
PAULO CESAR MOREIRA DE FREITAS para ocupar cargo de
provimento em Comissão Assessor Especial I, simbologia CCASS-
1. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, PAULO CESAR MOREIRA DE FREITAS, para
ocupar cargo de provimento em Comissão de Assessor Especial I,
simbologia CCASS-1, integrante da estrutura organizacional básica
do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da Lei
Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 12 de maio de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.

PORTARIA Nº 586/2017, DE 12 DE MAIO DE 2017. NOMEAR,
RENNIER MARTINS VASCONCELOS para ocupar cargo de
provimento em comissão de Assessor III, simbologia CCASS-3. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, RENNIER MARTINS VASCONCELOS, para ocupar
cargo de provimento em Comissão de Assessor III, simbologia
CCASS-3, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo criado de acordo comArt. 9º da Lei Complementar n.º 11,
de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27
de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução
desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
em 12 de maio de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES -
Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 593/2017, DE 12 DE MAIO DE 2017. NOMEAR,
MARIA GEYZA DA SILVA COSTA para ocupar cargo de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

provimento em Comissão deAssessor III, simbologia CCASS-3.A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, MARIA GEYZA DA SILVA
COSTA, para ocupar cargo de provimento em Comissão de
Assessor III, simbologia CCASS-3, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com
Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art.
2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DASECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 12 de maio de 2017.
LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de
Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 27, de 24 de Maio de 2017. Concede gratificação de
titulação ao servidor THIAGO MARCOLINO PATRÍCIO DE
OLIVEIRA e dá outras providências. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, II da
Lei Orgânica do Município de Caucaia. CONSIDERANDO o
disposto no art. 29 da Lei nº 2.170, de 08 de outubro de 2010.
CONSIDERANDO o que dispõe o processo nº 9.468 de 22 de
Julho de 2016. RESOLVE: Art. 1°. Conceder Gratificação de
Titulação o servidor THIAGO MARCOLINO PATRÍCIO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 55344, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o valor do vencimento básico conforme art.
29 da Lei Municipal nº 2.170 de 08 de Outubro de 2010, pelo título
de Especialista; Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Autarquia Municipal de Trânsito, em 24 de Maio de
2017. CARLOS SIDNEY GOMES DA SILVA - Presidente da
Autarquia Municipal de Trânsito. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

PORTARIA Nº 28, de 01 de Junho de 2017. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei
Nº 1.459, de 10 de Abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art.
129 da Lei Complementar Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009, que
dispõe sobre a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno;
RESOLVE: 1. CONCEDER aos Agentes Municipais de Trânsito
constantes do anexo único, gratificação com o acréscimo de 25% (
vinte e cinco por cento) sobre a hora diurna para o Adicional por
Trabalho Noturno desempenhados no mês de Maio de 2017. 2.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. CARLOS SIDNEY
GOMES DA SILVA – Presidente. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 28/17 REFERENTE AO
ADICIONALNOTURNO.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

PORTARIAS



34 55330 Josinaldo de Vasconcelos 64
35 13946 Leonardo Araújo Magalhães 64
36 55339 Manoel Fernandes Ventura Neto 64
37 12440 Márcio Marley Rodrigues Gouveia 64
38 55329 Marcos Antônio Moreira do Nascimento 56
39 51935 Mieli de Goes Barros 16
40 39873 Milton Alves do Nascimento Júnior 48
41 51930 Miria Nascimento da Silva 64
42 13933 Mirislândia Salmito Campos 64
43 12444 Naiana Paula de Azevedo Pontes 16
44 51927 Patrícia Mara Dantas da Rocha 16
45 55342 Rafael Caminha Jerônimo 56
46 12450 Rodrigo Lima Cavalcante 56
47 39874 Rogerson Heraclito Gomes Ferreira 56
48 55341 Rômulo Fernandes Lima 24
49 39876 Sidney Souza de Almeida 56
50 39877 Tárcila Santiago Vasconcelos 56
51 39878 Thiago Rômulo Lima Lucas 56
52 39879 Tiago Lacerda Maciel 64
53 15299 Tito Tavares Cavalcanti Júnior 56
54 55344 Thiago Marcolino Patrício de Oliveira 56
55 55345 Wesley José Pereira Rodrigues 64

PORTARIA Nº 29, de 01 de Junho de 2017. O PRESIDENTE DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere os arts. 9º e 26 da Lei
Nº 1.459, de 10 de Abril de 2002; CONSIDERANDO ainda o art.
117 da Lei Complementar Nº 01, de 23 de Dezembro de 2009, que
dispõe sobre a Gratificação por Serviço Extraordinário; RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aosAgentes Municipais de Trânsito constantes
do anexo único, gratificação de 50% (cinqüenta por cento) em
relação à hora para os Serviços Extraordinários desempenhados
durante o mês de Maio de 2017.Art. 2º Cientifique-se, Publique-se e
Cumpra-se. CARLOS SIDNEY GOMES DASILVA- Presidente da
Autarquia Municipal de Trânsito. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº29/17 REFERENTE AO
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO.

N Mat. Nome dos Servidores ADIC NOT
01 51934 Adaberon Martins Moreira 20
02 13953 Adriano Araújo Magalhães 20
04 12408 André do Nascimento Josino 20
05 12409 André Pinheiro de Lima 20
06 51933 Antonio Anderson Lopes Barreto 20
07 15301 Antonino da Silva Calisto Filho 20
08 39835 Carlos Fernandes 20
09 39839 Carlos Silva Correa 20
10 12415 César Pessoa de Aguiar 20
11 13948 Daniel Marcondes Araújo 20
12 39842 Darlan Luis Moreira da Costa 20
13 51931 Érico Gustavo Matias Gois 20
15 39845 Ezequiel da Silva Morais 20
16 51928 Fabiano Pereira da Silva Gomes 20
17 55337 Fernando Oliveira de Araújo 20
18 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 20
19 51924 Francisco Cícero Martins da Rocha 20
20 12419 Francisco Djalma Santos da Silva 20
21 55334 Francisco Edilberto Rodrigues de Farias 20
22 39847 Francisco Erico Gomes Siqueira 20
23 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 20
24 39850 Helder das Chagas Vieira 20
25 39852 Israel Allen de Souza Girão 20
26 39854 Ítalo Oliveira Lima 20
27 39856 Ivan Fernandes de Oliveira Filho 20
28 47745 João Vicente Gonçalves de Lima 20
29 39864 Jafer Daltro Pompeu Júnior 20
30 15298 Joheldes Sousa da Silva 20
31 13937 Jonh Silas da Silva Nascimento 20
32 12429 José Laércio Rocha Santos 20
33 55330 Josinaldo de Vasconcelos 20
34 13946 Leonardo Araújo Magalhães 20
35 55339 Manoel Fernandes Ventura Neto 20
36 12440 Márcio Marley Rodrigues Gouveia 20
38 55329 Marcos Antônio Moreira do Nascimento 20
39 51930 Miria Nascimento da Silva 20
40 13933 Mirislândia Salmito Campos 20
41 55342 Rafael Caminha Jerônimo 20
42 12450 Rodrigo Lima Cavalcante 20
43 39874 Rogerson Heraclito Gomes Ferreira 20
44 55341 Rômulo Fernandes Lima 20
45 39876 Sidney Souza de Almeida 20
46 39877 Tárcila Santiago Vasconcelos 20
47 39878 Thiago Rômulo Lima Lucas 20
48 39879 Tiago Lacerda Maciel 20
49 15299 Tito Tavares Cavalcanti Júnior 20
50 55344 Thiago Marcolino Patrício de Oliveira 20
51 55345 Wesley José Pereira Rodrigues 20

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL

PORTARIA
PORTARIA Nº 005/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017. Dispõe
sobre a remoção do servidor ROBERTO DE PINHO PESSOA da
Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental. O
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos do art. 62, inciso V e seu
parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,
combinados com o Decreto nº516, de 26 de dezembro de 2013 e a
Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013, CONSIDERANDO, o
inteiro teor do Processo nº 6872/2017/Procuradoria Geral do
Município, de 24 de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º
REMOVER, nos termos do art. 27, inciso I, da Lei Complementar
nº 001, de 23 de dezembro de 2009, o servidor ROBERTO DE
PINHO PESSOA, matricula nº 890, lotado nesta Secretaria,
ocupante do cargo efetivo de Arquiteto, para exercer suas
atividades junto à Procuradoria Geral do Município, a partir de 01
de junho de 2017 até 31 de dezembro de 2020. Art. 2° Cumpra-se,
divulgue-se e publique-se. SECRETARIO DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL, em 01 de junho de 2017.
FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA - Secretário
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária de Administração e
Recursos Humanos.

N Mat. Nome dos Servidores ADIC NOT
01 51934 Adaberon Martins Moreira 64
02 13953 Adriano Araújo Magalhães 64
03 39827 Alden Christian Pinheiro de Barros 08
04 12408 André do Nascimento Josino 64
05 12409 André Pinheiro de Lima 48
06 51933 Antonio Anderson Lopes Barreto 64
07 15301 Antonino da Silva Calisto Filho 56
08 39835 Carlos Fernandes 24
09 39839 Carlos Silva Correa 56
10 12415 César Pessoa de Aguiar 56
11 13948 Daniel Marcondes Araújo 56
12 39842 Darlan Luis Moreira da Costa 64
13 51931 Érico Gustavo Matias Gois 56
14 55338 Ermando Mesquita Soares 64
15 39845 Ezequiel da Silva Morais 56
16 51928 Fabiano Pereira da Silva Gomes 48
17 55337 Fernando Oliveira de Araújo 48
18 55336 Flávio Marcelo Vieira Alves 48
19 51924 Francisco Cícero Martins da Rocha 56
20 12419 Francisco Djalma Santos da Silva 56
21 55334 Francisco Edilberto Rodrigues de Farias 64
22 39847 Francisco Erico Gomes Siqueira 48
23 51936 Francisco Thiago Sales Rocha 48
24 39850 Helder das Chagas Vieira 56
25 39852 Israel Allen de Souza Girão 64
26 39854 Ítalo Oliveira Lima 64
27 39856 Ivan Fernandes de Oliveira Filho 64
28 47745 João Vicente Gonçalves de Lima 64
29 39864 Jafer Daltro Pompeu Júnior 56
30 15298 Joheldes Sousa da Silva 64
31 13937 Jonh Silas da Silva Nascimento 24
32 12429 José Laércio Rocha Santos 56
33 55331 José Washington Loiola 64

PÁG. 04 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 07 de Junho de 2017 - Nº 1239



PÁG. 05 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 07 de Junho de 2017 - Nº 1239

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO

PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 07 DE JUNHO DE 2017.
NAUMI GOMES DEAMORIM - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 894, DE 07 DE JUNHO DE 2017. ALTERA O ANEXO
ÚNICO DO DECRETO Nº 266/A, DE 29 DE MARÇO DE 2011, QUE
R E G U L A M E N TA A TA B E L A D E D E N O M I N A Ç Ã O E
REMUNERAÇÃO PARA AS HIPÓTESES DE CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIAS DE QUE TRATA A LEI Nº 2.213, DE 28 DE MARÇO
DE 2011. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. IV do art. 59, da Lei Orgânica do Município
de Caucaia, DECRETA: Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº266/A, de 29
de março de 2011, passa a vigorar na forma estabelecida no Anexo Único
deste Decreto. Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, em 07 DE JUNHO DE 2017. NAUMI GOMES DE AMORIM
- Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 894, DE 07 DE JUNHO DE 2017.

Coordenador d os A gentes de Proteção e Assistê ncia ás
Crianças e Adolescente em Situação de Risco

CAPACASR 200hs R$1.000,00 10

Educador Físico EDUFIS 200hs R$ 2.000,00 12

Enfermeiro Substituto ENFERSubst 200hs R$ 2.980,00 40

Engenheiro Eletricista Substituto ENGESubst 200hs R$ 2.980,00 1

Farmacêutico Substituto FARMSubst 200hs R$ 2.980,00 10

Fisioterapeuta Substituto FISIOsubst 200hs R$2.980,00 15

Gari Substituto GARSubst 200hs R$     937,00 150

Guarda Vidas GV 200hs R$1.200,00 50

Instrutor de Mobilidade Urbana e Educação no Trânsito
(Programa Municipal de Mobilidade Urbana e Educação
no Trânsito- CaUrbe)

IMUET 200hs R$     937,00 30

Instrutor de Saúde Comunitária (Campanha Municipa l
de Estímulo à Prática de Exercícios Físicos e Combate
ao Sedentarismo),(Campanha Municipal de Diagnóstico
e Controle da Hipertensão e do Diabetes), (Projeto Piloto
de Controle do Colesterol) e (Programa Municipal de
Combate ao Tabagismo e ao Alcoolismo)

ISC 200hs R$     937,00 30

Jornalista Substituto JORNSubst 200hs R$2.980,00 1

Médico PSF Substituto MEDPSFSbust 200 hs R$6.011,00 60

Medico Substituto MEDCSbust 100 hs R$ 6.011,00 40

Monitor de Segurança Diurno MSD 200hs R$     937,00 20

Monitor de Segurança Escolar MSE 200hs R$     937,00 45

Monitor de Segurança Noturno MSN 200hs R$     937,00 5

Músico + “Instrumento” + Substituto MXSubs 200hs R$     937,00 40

Nutricionista NASF Substituto NUTRNASFSubst 200 hs R$ 2.980,00 6

Nutricionista Substituto NUTRSubst 200 hs R$ 2.980,00 10

Operador de Adutoras OA 200hs R$     937,00 70

Operador de Equipamento 1 OPEQ 1 200hs R$ 1.200,00 150

Operador de Equipamento 2 OPEQ 2 200hs R$ 1.600,00 100

Operador do Programa de Aprimoramento do Cadastro
Multifinalitário

OPACM 200hs R$     937,00 20

Operador Fúnebre OF 200hs R$     937,00 100

Orientador de Atividade Artística OAA 200hs R$     937,00 20

Orientador de Atividade Cultural OAC 200hs R$     937,00 15

Orientador de Atividade Educacional OAEd 200hs R$     937,00 20

Orientador de Atividade Turística OAT 200hs R$     937,00 15

Orientador de Leitura Escolar (Programa Municipal de
Estímulo à Leitura - PMEL)

OLE 100hs R$     937,00 40

Orientador de Tecnologia da Informação (graduado) OTIg 200 hs R$ 2.980,00 21

Orientador de Tecnologia da Informação (nível médio) OTIm 200hs R$ 1.500,00 18

Orientador de Turismo OT 200hs R$     937,00 30

Orientador Social de Ética e Moral (Programa Municipal
de disseminação da Ética e da Moral -PMDEM)

OSME 200hs R$ 1.300,00 40

Pedagogo Substituto PEDsubst 200hs R$ 2.980,00 50

Psicólogo CAPS Substituto PSICAPSSbust 200 hs R$ 2.980,00 6

Psicólogo NASF Substituto PSINASFSubst 200 hs R$ 2.980,00 6

Psicólogo Substituto PSICSubst 200hs R$ 2.980,00 20

Supervisor de Serviços Públicos SSP 200hs R$ 3.300,00 35

Supervisor de Turismo ST 200hs R$ 1.500,00 20

Supervisor Técnico Auxiliar STA 200hs R$ 1.600,00 15

Supervisor Técnico Especializado STE 200hs R$ 1.650,00 30

Técnico Especializado em Agronomia TECESAGR 200hs R$ 2.980,00 10

Técnico Especializado em Engenharia Civil TECEC 200hs R$2.980,00 15

Técnico Especializado em Topografia TECETOP 200hs R$ 2.980,00 10

Técnico de Apoio Administrativo TAA 200hs R$ 1.200,00 400

Técnico de Enfermagem Substituto TECENFSubst 200hs R$ 1.200,00 200

Técnico de Imobilização TECIMOB 200hs R$1.200,00 15

Técnico em Patologia TECPOL 200hs R$1.200,00 40

Técnico de Radiologia TECRAD 200hs R$1.200,00 25

Técnico de Saúde Bucal TECSAB 200hs R$1.200,00 50

Técnico em Manutenção TECMAN 200hs R$1.500,00 50

Técnico em Prótese Dentária TECPRDENT 200hs R$1.200,00 25

DENOMINAÇÃO/FUNÇÃO CÓDIGO
CARGA

HORARIA
REMUNERAÇÃO

QUANTITATIV
O

Agente Comunitário de Saúde Substituto ACSSubst 200hs R$     937,00 60

Agente de Assistência e Atenção à Gestante AAAG 200hs R$     937,00 20

Agente de Assistência e Atenção ao Idoso AAAI 200hs R$     937,00 20

Agente de Atenção Primária à Saúde AAPS 200hs R$     937,00 70

Agente de Combate às Endemias Substituto ACESubst 200hs R$ 1.100,00 40

Agente de Educação Ambiental AEA 200hs R$     937,00 30

Agente de Manutenção de Bens Afetados ao Serviço
Público

AMBASP 200hs R$     937,00 250

Agente em Reparo de Prédios Públicos AGREPUB 200hs R$     937,00 50

Agente de Preservação de Bens Públicos APBP 200hs R$     937,00 500

Agente de Promoção à Cidadania APCIDA 200hs R$     937,00 200

Agente de Proteção e Assistência às Crianças e
Adolescentes em Situação de Risco

APACASR 200hs R$     937,00 50

Agente de Suporte em Limpeza AGSULIMP 200hs R$     937,00 500

Agente Prevenção do Uso Indevid o, Atenção e
Reinserção de Usuários e Dependentes de Drogas
(Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas –
SISNAD)

APDrog 200hs R$     937,00 50

Apoio Fiscal em Vigilância Sanitária AFVS 200hs R$     937,00 30

Assessor Técnico Especializado – Arquitetura ATECArq 200hs R$2.980,00 10

Assessor Técnico Especializado – Contabilidade ATECont 200hs R$2.980,00 15

Assessor Técnico Especializado – Educação ATECEduc 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado – Jurídico ATECJur 200hs R$2.980,00 27

Assessor Técnico Especializado – Saúde ATECS 200hs R$2.980,00 50

Assessor Técnico Especializado - Auditor ATECA 200hs R$2.980,00 10

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental

ATECLA 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental – Botânico

ATECLABot 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental - Cartógrafo

ATECLACart 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental - Demógrafo

ATECLADem 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental – Engenheiro

ATECLAEng 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado em Licenciamento
Ambiental- Geógrafo

ATECLAGeo 200hs R$2.980,00 5

Assessor Técnico Especializado - Gestão Pública ATCEGeP 200hs R$2.980,00 18

Assistente de Alimentação Escolar AssAE 200hs R$     937,00 60

Assistente de Emergência de Saúde Pública AESP 200hs R$     937,00 100

Assistente de Emergência Hospitalar AEH 200hs R$     937,00 64

Assistente Social Substituto ASSubst 200hs R$ 2.980,00 47

Auxiliar de Equipamento Móvel Hospitalar AEMH 200hs R$     937,00 50

Auxiliar de Apoio Administrativo AAA 200hs R$     937,00 400

Bioquímico Substituto BIOQSubst 200hs R$2.980,00 15

Coordenador do Programa + (Federal ou Estadual) +
(Nome do Programa)

CPFX, CPEX 200hs R$2.000,00 30

Coordenador dos Agentes de Combate às Drogas, Álcool
e Tabagismo.

CACDAT 200hs R$1.500,00 15

Coordenador dos Agentes de Limpeza CALIMP 200hs R$1.000,00 25
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CHEFIA DE GABINETE 5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
NOMEAÇÃO E POSSE DO CONCURSO PÚBLICO
MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE – EDITAL Nº. 001/2016 –
VAGAS REMANESCENTES – ASSISTENTE SOCIAL. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ,
Naumi Gomes de Amorim, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando a homologação do resultado do
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO
QUADRO DE EFETIVOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE –
EDITAL DE ABERTURA Nº. 001/2016, DE 13 DE Abril DE 2016,
CONVOCA os candidatos habilitados relacionados neste Edital
com vistas à nomeação e posse para os cargos efetivos, observadas
as seguintes condições: 1 - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS;
1. Os candidatos relacionados no presente Edital, deverão
comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de procurador,
mediante procuração pública ou particular com firma reconhecida
em cartório no período de 26 a 30 de Junho de 2017, de segunda à
sexta-feira, das 08:00h às 13:00h, na Secretaria deAdministração do
Município de Caucaia, situado á Rua Coronel Correia nº 2061,
Centro, Caucaia, CE, para apresentação e entrega dos documentos
constantes noAnexo I, parte integrante da presente convocação, e na
forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal. 1.1.
Por ordem de chegada dos candidatos serão distribuídas senhas
limitadas à capacidade de atendimento da Prefeitura Municipal. 1.2.
Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta
de qualquer documento constante no Anexo I acarretará o não
cumprimento da exigência do item “1”, deste Edital. 1.3. O não
comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do
classificado convocado e, conseqüentemente, a perda do direito à
nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município
de CAUCAIA-CE convocar o candidato imediatamente posterior,
obedecendo a ordem de classificação. 2 - DOS EXAMES
MÉDICOS: 2. Os candidatos deverão comparecer nas datas
constantes no cronograma do item 2.1, das 08h00min às 13h00min,
para realização do exame médico admissional, munidos dos exames
de saúde pré-admissionais constantes no Anexo IV, deste Edital,
perante à Junta Médica Oficial designada pelo Município de
Caucaia, localizada no Instituto de Previdência do Município de
Caucaia - IPMC, situado à Rua Padre Romualdo, nº179, Centro,
CEP:61.600-020, Caucaia-CE, que avaliará a aptidão física e mental
para o exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia tácita
do classificado convocado e, conseqüentemente, perda do direito à
nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, ficando o Município de
Caucaia autorizado a convocar outros classificados e aprovados no
referido Concurso Público em sua substituição, obedecendo à ordem
legal. Os Convocados deverão comparecer preferencialmente,
perante a Junta Médica, conforme tabela abaixo:

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

EDITAL

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
DATA: 03/07/2017 - HORÁRIO:08:00 ÀS 13:00

Colocação Nome do Aprovado Inscrição
21 JUSSARA PEREIRA BERNARDO 000128894
22 CRISTIANE DA SILVA AMARAL 000127204
23 TAINNY NEVES DE FREITAS 000151598
24 CARLA CHIRLEY DA SILVA PINHEIRO 000147972

2.2 Aos candidatos portadores de necessidades especiais
convocados neste edital, além de atenderem ao que determina o item
2, deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o
tipo de deficiência ou disfunção da qual são portadores,
devidamente atualizado. 3 - DA NOMEAÇÃO E POSSE. 3.

Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de
documentação e exames médicos admissionais, nos itens “1” e “2”
deste Edital, para preenchimento de vagas efetivas constantes do
quadro da Prefeitura Municipal de Caucaia-CE, com data de
NOMEAÇÃO para o dia 10 de Julho de 2017 e POSSE para o dia
17 de Julho de 2017. 4 - DA PUBLICAÇÃO: 4. O presente Edital
de Convocação, com a relação completa dos CONVOCADOS,
estará publicado no Diário Oficial do Município de Caucaia e
d i v u l g a d o n a I n t e r n e t , n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o
www.cetrede.com.br, bem como no Portal do Município de
Caucaia www.caucaia.ce.gov.br e no quadro de avisos da
Prefeitura, atendendo a necessidade e conveniência de cada ente
administrativo da Prefeitura Municipal de CAUCAIA. 4.1. É de
inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que
for publicado ou divulgado. 4.2. Este Edital entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE, aos
07 de Junho de 2017. NAUMI GOMES DE AMORIM - Prefeito
Municipal de Caucaia-CE.

ANEXO I

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1. 02 (duas) fotos 3x4 (atualizadas); 2. 02 (duas) Cópias da Carteira
de Identidade; 3. 02 (duas) Cópias do CPF; 4. 02 (duas) Cópias de
comprovante de residência atual; 5. Certidão de Casamento ou
Nascimento se for solteiro; 6. Título de Eleitor com comprovante
de votação da última eleição ou certidão de quitação expedida pela
Justiça Eleitoral; 7. Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 8.
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – Página que
identifique o trabalhador (frente e verso); 9. Certificado do grau de
escolaridade exigido para o cargo; 10. Certidão de Nascimento dos
Filhos menores de 14 anos; 11. Certificado de Reservista ou
Dispensa de Incorporação (para os homens); 12. Quando exigido
para o cargo, comprovante de habilitação em Órgão Profissional
e/ou copia da Carteira de Registro no respectivo Conselho,
devidamente acompanhada de Certidão de situação de
regularidade; 13. Quando exigido para o cargo, Certificado do
Curso que atenda as exigências estabelecidas no Edital de
Abertura; 14. Carteira Nacional de Habilitação (para os cargos de
Fiscal de Meio Ambiente – com CNH, Fiscal de Obras – com CNH
e Motorista, nas categorias exigidas); 15. Certidão Negativa de
Antecedentes Criminais das Justiças Estadual, Eleitoral e Federal,
expedidas pelo órgão distribuidor; 16. Declaração de Bens e
Valores que constituam o patrimônio do candidato e, se casado, a
do cônjuge (Anexo II), podendo ser substituída pela Declaração de
Imposto de Renda; 17. Declaração de que o candidato não exerce
outro cargo, função ou emprego público na Administração Pública
Federal, Estadual e Municipal, que gere impedimento legal, e sobre
o recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão
(Anexo III). Todos os documentos deverão ser entregues em cópias
autenticadas ou apresentados juntos dos originais.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, _________________________________portador (a) da
Carteira de Identidade nº. ____________________, inscrito (a)
no CPF sob o nº. ______________________, DECLARO, nos
termos da Lei, que até a presente data:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________________, portador (a)
da Carteira de Identidade nº. ________________________,
inscrito (a) no CPF sob o nº ____________________,
DECLARO, para os devidos fins de provimento de cargo
público, que não exerço nenhum cargo, função e emprego
público em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal,
da Administração Pública, que gere impedimento legal nos
termos do artigo 37, incisos XVI e XVII, da Constituição
Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e
posse para o cargo de __________________________, do
Município de CAUCAIA– Ceará.

DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e
pensão decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo
em que tomarei posse.

E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da
Lei.

Caucaia – CE, 07 de Junho de 2017

_________________________________________________
Assinatura

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso

XI: a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

(...)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre
nomeação e exoneração. ”

ANEXO IV

D O E X A M E M É D I C O A D M I S S I O N A L E D A
APRESENTAÇÃO DOS EXAMES DE SAÚDE

1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao exame
médico admissional no dia, hora e local anteriormente indicado,
munidos dos exames de saúde abaixo listados.

a. Hemograma completo com contagem de plaquetas;
b. Coagulograma;
c. Ureia;
d. Glicemia de jejum;
e. Sumário de Urina;
f. Raio X do tórax em PA, com laudo;
g. VDRL;
h. Eletrocardiograma com laudo;
i. Laudo de sanidade mental emitido por um psiquiatra.
j. Laringoscopia com foto, com Laudo Médico (para os cargos
de Professor e Pedagogo).

2. A realização dos exames é de responsabilidade do candidato.
3. Somente será investido em cargo público o candidato que for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo,
após a submissão ao exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Junta Médica Oficial do
Município.

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

RELAÇÃO DE BENS E VALORES

DISCRIMINAÇÃO

VALOR (R$)
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